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Oficio nº 004/2021

De: Associação Cultural Liberdadee Cidadania do Estado de Minas Gerais — Núcleo de Pouso

Alegre.

Para: Câmara Municipal de PousoAlegre.
Assunto: Medidas fiscais de suporte econômicodurante a pandemia de COVID-19.

Pouso Alegre, 13 de Abril de 2021.

Exmo. Sr. Presidente da Câmara

quéassugestões, por F

refeito, nos termos

Decretos Munid
tivas impostasnomês 

administração

ndo que medidas

essa área, de maneira que as que versarem sob úncia de receita devem
financeiro, conforme dispõe o art. 14 da Lei de

a de receita pelo art. 3º da

fiscais impactam n

apresentar estimativa do impacto orçamentário-
Responsabilidade Fiscal, bem como as possibilidadesacerca da renúnci

EC 106/20.

01. Desconto Progressivo

A primeira sugestão versa sobre Projeto de Lei que vise conceder desconto
posto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e o Imposto sobre Serviços de

impostos municipais, o Im
Qualquer Natureza (ISSQN), cujos fatos geradoressejam referentes ao ano de 2021.

progressivo de dois
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A estrutura de progressividade no desconto aplicado ao crédito referente do IPTU abrangerá o

estabelecimento em que o atendimento ao público ou funcionamento com porta aberta da
atividadeeconômica do comércioou prestação de serviço tenha sido suspensa por determinação
do Poder Executivo no período que abranja o ano de 2021, como medida de enfrentamento a
pandemia. Assim, condiciona-se o desconto em conformidade com os percentuais e dias de

suspensão da seguinte maneira:

- de Ol a 15 dias, 20%

- de 16 a 30 dias, 40%

- de 31 a 45 dias, 60%

- de 46 a 60 dias, 80%

- 61 dias ou mais, 100%

                     

Além disso, a concessão de tal

os requisitos abaixo aprese tado:

proibição da realizai

Poder Executivosco
2021;
- estar cada
família,

eterminação do
gos de 2020 e  

o
:

E:s

- de 164

- de 31 a 45 dias, 35%

- de 46 a 60 dias, 45%

- 61 dias ou mais, 50%

Em aspecto alternativo, caso não aceito a proposição acima apresentada, cabe a análise da
possibilidade de que haja o desconto nas guias para pagamento do Imposto Predial e Territorial

Urbano (IPTU) e Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN).

No caso do IPTU, que o desconto não seja apenas no caso de pagamento único, mas também gue
tal seja aplicado sobre as parcelas, caso O contribuinte opte por pagar o tributo dessa maneira.
Igualmente,no tocante ao IPTU, que se avalie demais possibilidadesde descontos superiores a 10%              
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- aqui citado o desconto fornecido sobre o pagamento em parcela Única do IPTU de 2020 - sobre

o valor q ser recolhido do tributo.

A exemplo de medida semelhante sobre concessão de benefício fiscal ou auxílio até o limite do
valor do IPTU, tramita na Câmara Municipal de Belo Horizonte o Projeto de Lein. 967/2020], que traz

essa possibilidade.

02. Ampliação do rol de contribuintes isentos do IPTU

Atualmente, diversas são as leis e decretos municipais que tratam sobre a isenção do Imposto

Predial e Territorial Urbano (IPTU) para contribuintes que se enquadrarem nos requisitos legais, à
incis ádigo Tributário Municipal, bem                 

A partir disso, sugere-se qu
ser estendido, respeitan
apoiar-se-á sempre e  

 
a legislaç ovigente sobre isenção, a fim

eoda legística e do que
poderiam ser

utras vias legais,

      
conforme o que dispõe o 81º, art. 13, da LCP 95/98.  

03. Isenção temporária de taxas municipais |

No ano de 2020, nos termos da Lei Ordinária n. 6.225/2020, foi concedida a isenção de
determinadas taxas municipais para o ano em questão, tendo em vista as consequências e

       ceararrta erre
! Disponível em: https://www.cmbh.mg.gov.br/atividade-legislativa/pesquisar-proposicoes/projeto-delei/967/2020.
Acesso em 08 de abr. 2021.
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impactos da pandemia do novo coronavírus, motivo pelo qual foi editada e aprovada q lei

supracitada.

Sugere-se, assim, uma estrutura semelhante na continuidade da isenção de determinadas taxas
municipais a serem concedidas para contribuintes — pessoas físicas ou jurídicas — cujas atividades
econômicas tenham sofrido declínio em decorrência das ações implementadas para a prevenção
e enfrentamento do novo coronavirus (art. 2º, lei 6.225/2020), passível de requisitos como os dispostos

nos parágrafos e caput do art. 3º da lei supracitada.

04. Isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano IPTU             Outra proposição tramitada e

Juruti-PA3 e Erechim-RS4, a isen

A proposição se

perspectiva difer
municipal.

Essa media
concessão de

eformulado
dos créditos da

Fazenda Pública Municipal, nós termôs do que especiica o da lei supracitada,
compreendendoas parcelas vencidas nos quatro primeiros meses dé de 2021, a serem pagas
conforme os prazos dispostos nos incisos da lei supracitada, de maneira que nenhum vencimento
seja no primeiro semestre, devendo os prazos iniciarem a partir do segundo semestre do presente

         
ano. 
2 Disponível em:https://folhadebarbacena.com.br/cidade/isencao-do-iptu-e-tctl-durante-a-pandemia-da-covid-19-e-
aprovada-em-barbacena-26032021.Acesso em 08 de abr. 2021.

3 Disponível em:https://camarajuruti.pa.gov.br/proposta-de-isencao-de-iptu-durante-a-pandemia-e-solicitacao-de-
adao-pinheiro/.Acesso em 08 de abr. 2021.

4 Disponível em: https://www.erechim.rs.leg.br/institucional/noticias/rafael-ayub-solicita-isencao-do-iptu-a-
atividades-economicas-suspensas-em-razao-da-pandemia.Acesso em 08 deab
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06. Prorrogaçãode prazos para o recolhimento do IPTU

Tendo em vista que diversos municípios estão efetuando o lançamento e respectiva cobrança do
Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), referente ao ano de 2021, no primeiro semestre deste,
sugerimos que se adie razoavelmente a data para o início do recolhimento desse crédito tributário.

Dessa maneira, preservando a atual estrutura de cobrança do IPTU, sugere-se o início do
recolhimento, com vencimento da parcela Únicg e da primeira parcela, para o mês de agosto,          

Aforme presente no Decreto n.

Decreto n. 5.106/2020.

, em caso de
“não incorrendo

om q execução fiscal
pendê
posteriormente em ter seu nome protestado em cartório ou que se p
de dívida ativa. A medida pode ser estudada, também, quanto Õ sua: abilidade na aplicação de
benefícios específicos para determinadas atividades econômicas que foram mais afetadas pelas

medidas restritivas durante o período da pandemiade COVID-19.

vale ressaltar, por fim, que o Município do Rio de Janeiro constatou que as negociações
apresentam um reforço de quase R$20 milhões aos cofres públicos. Em reportagem do dia  
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Qo 
22/06/2020, a Agência Brasil noticiou que, desde a abertura do programa, aproximadamente três

mil pequenoscontribuintesaderiram ao programa Concilia Rios.

Justificativa

O Brasil e o mundo passam pelo desafio de combater a pandemia do Coronavirus (COVID-19).
Assim, fazem-se necessáriasmedidas de emergência para socorrer as micro e pequenas empresas
brasileiras, que passarão a ter crise financeira de liquidez, com consequente impacto nos seus

capitais de giro, tendo em vista a redução do consumo das famílias e dos indivíduos, dado o

confinamento a que estes estarão submetidos.                “famílias na extrema pobreza em Pouso Alegre

m razão de medidas
3:momento, não se

el, a partir de
, Q existência

2$

é.seu Núcleo
ndo o Brasil,

didas, tende a

eguido de redução

de carga tributária.

e eee
5 Disponível em: httos://radios.ebc.com.br/revista-rio/2020/06/programa-concilia-rio-permite-o-parcelamento-de-
dividas-dos-cariocas-com.Acesso em 08 de abr. 2021.

6 Disponível em: httos://redemoinho24.comcotidiano/pouso-alegre-tem-mais-de-4-mil-familias-na-extrema-pobreze
600-a-mais-que-em-2020/2fbclid=IwAR2N-iuf7-gKhtdifbge-a-CoRKxtyjsho6x4nutYbNIrgag34iGmmkOVu8. Acesso em

08 de abr. 2021.
? Disponível em: httos://terradomandu,com.br/index.php/2021/03/30/monte-verde-deve-ter-prejuizo-de-r-13-
milhoca-durante-onda-roxa/?fbclid=|WAROAleVRSHP1gSuMvLN3gAShaganE3uFxZ 1 VkuhLy7PxdkJa3Qt7WeoQDI+.

Acesso em 08 de abr. 2021.

8 Disponível em: httos://wwwinsper.edu.br/conhecimento/politicas-publicas/paises-adotam-medidas-tributarias-
e para-combater-a-crise-economica-deflagrada-pela-covid-19/.Acesso em 08 de b

ssa        PES   
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A medida se justifica diante do cenário nacional e internacional de desaceleraçãoeconômica e

que atinge profundamente e em primeiro lugar os micro e pequenos empresários,que representam
99% de todas as empresas do país, respondendo por 44% da massa salarial e geram 27% do PIB

nacional, o que exige, por parte deste parlamento, a implementaçãoimediata de instrumentos que
fortaleçam as microempresas e as empresas de pequeno porte nacionais, mantenham seus

investimentose o nível de suas atividades econômicas.

Quanto ao impacto orçamentário e financeiro, há que se destacar que, tendo em vista o estado
de calamidade aprovado pelo Congresso Nacional, há a possibilidade de não se fazerem
necessárias medidas de compensação para as propostas temporárias que ora se apresentam, no

que dispõe a Emenda Constitucional n. 106 de 2020.

  ja Prefeitura Municipal, em Audiência Pública    

Ademais, o secretário de Administração e Fin    

 


